
Câmara Municipal
A CASA DO POVO DE

Farias Brito
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

EDITAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 005.04/2026-DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1404.01/2026

A CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua da Independência, 190, Nova Esperança, na Cidade de Farias Brito, Ceará, CEP: 63.185-
000, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 05.619.796/0001-89, neste ato representada pelo seu(ua)
respectivo(a) Presidente, Sr. Edson Ferreira Lima, torna público que, realizará DISPENSA DE
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 005.04/2026-DE, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.
1404.01/2026, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal n.º
14.133/2021, conforme Resolução Legislativa nº 005/2023, de 15 de agosto de 2023, na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 67/2021 no que for aplicável e ainda nas exigências estabelecidas neste
Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta,
observadas as datas e horários discriminados a seguir:

CADASTRAMENTO) De 28/04/2026 às 17:00h horas.
DAS PROPOSTAS; Até 04/05/20226 às 23h59 horas.

SESSÃO DE DISPUTA|
DE LANCES:

DATA E HORA DA) Dia 05/05/2026 às 14h05min.
ABERTURA DA

SESSÃO:
REFERÊNCIA DE| Horário de Brasília-DF

“HORÁRIO:
ENDEREÇO

ELETRÔNICO DA Sítio: https:// www.novobbmnet.com.br
SESSÃO:

Dia 05/05/2026 das 08:00h até as 14:00h horas.

Art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor estimado.
Considerando, ainda, as disposições da Resolução Legislativa nº 005/2023, de
15 de agosto de 2023, que regulamenta a dispensa de licitação na forma
eletrônica no âmbito da'Câmara Municipal de Farias Brito.

FUNDAMENTAÇÃO:

AG

OBJETO:
11. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de
serviços técnicos especializado integrados de engenharia e arquitetura, compreendendo a
realização de levantamentos técnicos, estudos preliminares, elaboração de anteprojeto, projetos
básicos e executivos (arquitetônico e complementares), projetos legais e planilhas
orçamentárias completas, destinados à reforma do prédio-sede da Câmara Municipal de Farias
Brito/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
12. ' Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
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Câmara Municipal
ACASA DO POVO DE
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA);
13. Havendo mais de um item ou lote, conforme critério de julgamento, faculta-se ao fornecedor a
participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve
o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.
14 O critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo de itens, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
21. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a utilização do Sistema
BBMNET, disponível no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.
2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
22. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
223.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
223.2. empresa, isoladamente ou em Órgão, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
2.2.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.2.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.2.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.2.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.
2.2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
22.5. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
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226. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.7. Sociedades cooperativas.
2.2.8. Empresas que não sejam do ramo de atividade do objeto desta dispensa de licitação.
22.9. Não poderão participar do presente certame empresas que não se enquadrem nas condições
previstas no item 2.1.3, ressalvadas as hipóteses excepcionais previstas na legislação aplicável,
devidamente justificadas pela Administração.

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
31. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial exclusivamente pela plataforma eletrônica, na forma deste item.
32. Não haverá o envio de proposta de preços em formato de arquivo.
33. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará, exclusivamente por meio
do Sistema BBMNET, a proposta com a descrição do objeto ofertado e a marca do produto, quando
for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim de recebimento de propostas.
34. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.
35. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto
desta dispensa de licitação.
3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
3.7, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
38, A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
a) Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública.
b) Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber.
c) Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,
constantes do procedimento.
d) Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo como firmes
e verdadeiras.
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e) Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se
couber.
f) Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.10. Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua
proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso).
3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
3.10.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos
dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4 FASE DE LANCE
41. A partir das 08h00min até 14h00min da data estabelecida no preâmbulo de Edital, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto no preâmbulo deste aviso.
42. - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
42.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total de cada item do grupo ou lote.
43. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez
reais).
44 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
45. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
46. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
47. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.
4.8. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno
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porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.8.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
4.8.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
4.8.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
4.8.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de
pequeno porte.
4.9 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021
4.10  Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei nº 14.133,
de 2021, poderá ser aplicado sorteio conforme disposto no artigo 28 da Instrução Normativa
SEGES/MGI Nº 79, de 12 de setembro de 2024.
4.11. Caso haja a participação de pessoa física, esta poderá ofertar seu lance ou proposta, acrescentar
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à
Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela Administração.

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
51. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação, momento em que o sigilo será levantado.
52. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
da dispensa eletrônica.
53. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.
5.3.1. O envio da proposta final (consolidada), se for o caso, de documentos complementares,
deverá ser realizado via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação.
54. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.
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5.5, Será DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que:
5.5.1. Contiver vícios insanáveis;
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos;
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos,
desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:

a) For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
b) Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.7, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
5.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
59, Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
511, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.
5.13, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DA HABILITAÇÃO
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61. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será
disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos
de Habilitação. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO I -
TERMO DE REFERÊNCIA deste edital e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da
fase de lances. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 02 (duas)
horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos,
sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado.
6.1.1. O responsável pelo julgamento poderá durante iniciar a fase de Habilitação também será
exigido do licitante vencedor o envio do arquivo da proposta final ajustada por meio de comando
próprio do sistema. O prazo para a inserção do arquivo será de 02 (duas) horas, a contar do disparo
da mensagem no chat solicitando a ação, sujeito a desclassificação caso não faça no tempo
determinado.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
622.11. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
62.212. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.
6.2.4. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes na data
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.
6.2.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).
63. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
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confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
64. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
65. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
66. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.7. | Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7 ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO
71. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade
superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o
disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, poderá ser firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
73, O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
73.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), ou correio eletrônico, para que seja assinado
e devolvido, inclusive através certificação digital, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de
seu recebimento.
732. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
73.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
73.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei Federal n.º 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.
74. O prazo de vigência da contratação será aquele constante do Termo de Referência, anexo ao
Edital.
75. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.

8 SANÇÕES
81.  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
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8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. | Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9.  Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.110. — Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. | Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.111. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
82. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
ce) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2
a 8.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.2.1.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.2.1.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.2.1.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.2.1.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.2.1.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
83. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.4. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.
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8.5, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo Simplificado — PAS.
87. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
88. O processamento do PAS não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Edital.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no site BBMNET no Portal Nacional de Contratações Públicas
- PNCP, bem como no site oficial do Órgão: https://www.camarafariasbrito.ce. gov.br/.
92. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:
9.2.1. Republicar o presente edital com uma nova data;
9.2.2.  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação,
conforme o caso.
93. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima também poderão ser utilizadas se não houver
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
94. | Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.
95. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

www.camarafariasbrito.ce.gov.br
Pa nanda Bairro Nova Esperança, Farias Brito «Ceará, Cop: é63185-000)/com ei : o (DIC naltto (2)/cam ic tasirão E Gral cor



Câmara Municipal
À CASA DO POVO DE

Farias Brito
contrário.
97. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
98. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste edital.
9.12.  Dasessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II — Minuta da Proposta de Preços Final (Consolidada);

Farias Brito - CE, 22 de abril de 2026.

EDSON FERREIRA pues orar rem uno
ou=Videoconferencia, 0u=45616309000149, ou=AC SyngulariDLIMA:00531306348 ma seios

EDSON FERREIRA LIMA
Câmara Municipal de Farias Brito

Presidente
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 1404.01/2026

1. PREÂMBULO
1.1. Objetivo
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os
quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos,
servirão para realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais
condições encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto na Lei nº
14.133/2021.
1.2. OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializado integrados de engenharia e
arquitetura, compreendendo a realização de levantamentos técnicos, estudos preliminares,
elaboração de anteprojeto, projetos básicos e executivos (arquitetônico e complementares),
projetos legais e planilhas orçamentárias completas, destinados à reforma do prédio-sede da
Câmara Municipal de Farias Brito/CE.

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE,
DETALHAMENTO E PLANEJAMENTO DO OBJETO.
2.1. Órgão(s) Interessado(s): Câmara Municipal de Farias Brito

2.1.1. Descrição da necessidade como um todo: A descrição detalhada da necessidade da
contratação encontra-se devidamente pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar — ETP, documento que integra o presente processo administrativo.

a) Justificativa quanto à adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas
contratações públicas:
Não se aplica. Não foram adotados critérios e práticas de sustentabilidade no presente
procedimento.

b) Justificativa quanto à subcontratação.
Não será admitida a subcontratação dos serviços, haja vista a natureza personalíssima da
contratação, e por se tratar de serviços operacionais afeitos a execução dos serviços técnicos, a
contratada poderá contar com o apoio de sua equipe própria, as suas expensas, com fins a coleta
dos dados técnicos de outras áreas, de modo a melhor subsidiar a execução dos serviços.

c) Justificativa quanto à garantia da contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos possibilitados no artigo 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, haja vista a baixa complexidade do procedimento de
contratação.

d) Justificativa quanto à vedação de participação de consórcio:
Não será permitida a participação de empresas em forma de consórcio, haja vista a natureza
personalíssima da contratação.
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e) Justificativa quanto ao critério de julgamento por lote ou valor global:
A contratação, em lote único ou valor global, justifica-se pela necessidade de preservar a
integridade qualitativa do objeto, vez que não há como dividir o objeto o que poderá implicar
descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento
dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser
acompanhado ao longo da prestação dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando
se trata de diversos fornecedores/prestadores de serviços.

O não parcelamento do objeto em itens justifica-se nos termos do art. 40, $3º, II da Lei nº
14.133/21, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de
reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da
contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um
processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a
contento as necessidades da Administração Pública.

£) Justificativa para a participação de pessoas físicas:
Será permitida a participação de pessoas físicas na presente contratação, por se tratar de
objeto consistente na prestação de serviços técnicos especializados de engenharia e
arquitetura, de natureza predominantemente intelectual, compatíveis, em tese, com o exercício
profissional autônomo, sem vínculo de subordinação com a Administração. A regulamentação
federal sobre o tema estabelece que os editais devem possibilitar a contratação de pessoas físicas
em observância à isonomia e à justa competição, ressalvada apenas a hipótese em que o objeto
exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de
profissionais incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física. A mesma norma
conceitua pessoa física, para esses fins, como trabalhador autônomo ou profissional liberal que
participa do processo de contratação pública. Embora a IN SEGES/ME nº 116/2021 tenha
aplicação direta à Administração federal e aos entes subnacionais quando executarem recursos
da União decorrentes de transferências voluntárias, ela constitui referência normativa relevante
para a modelagem do edital e do termo de referência.

No caso concreto, a admissão de pessoas físicas mostra-se juridicamente adequada porque o
objeto não consiste em execução material de obra, fornecimento industrial em escala ou
prestação que exija, por sua essência, parque operacional próprio, capital social mínimo ou
estrutura empresarial permanente incompatível com a atuação de profissional liberal habilitado.
Ão contrário, a contratação visa à elaboração de levantamentos, diagnósticos, estudos, projetos,
memoriais e planilhas, atividades que se inserem no campo típico do exercício técnico-
profissional regulamentado da engenharia e da arquitetura, desde que o licitante comprove sua
habilitação legal e a capacidade técnica necessária ao cumprimento integral das obrigações. A
abertura à pessoa física, nessas condições, amplia a competitividade do certame e evita restrição
indevida do universo de potenciais interessados.
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A participação de pessoas físicas, contudo, deverá permanecer condicionada ao atendimento de
todos os requisitos técnicos e documentais indispensáveis à execução do objeto. Assim, o termo
de referência e o edital deverão exigir, no que couber, registro ou inscrição no conselho
profissional competente, comprovação de experiência anterior por meio de atestados ou
documentos hábeis, indicação dos responsáveis técnicos pelas parcelas pertinentes e
demonstração de disponibilidade da equipe técnica eventualmente exigida, com observância
das atribuições profissionais legalmente admitidas. Também deverão ser exigidos os
documentos mínimos de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, certidão negativa de
insolvência civil e declarações de atendimento ao edital e de inexistência de impedimentos para
licitar ou contratar, conforme a regulamentação federal específica sobre participação de pessoa
física.

Dessa forma, a admissão de pessoas físicas preserva a isonomia, a ampla competitividade e a
seleção da proposta mais vantajosa, sem comprometer a segurança da contratação, uma vez
que a Administração continuará exigindo qualificação técnica compatível, habilitação
profissional regular e comprovação de capacidade para execução do objeto. Em consequência,
a vedação genérica à participação de pessoas físicas não se mostra tecnicamente necessária para
este tipo de contratação e, sem motivação específica baseada em incompatibilidade estrutural
do objeto, tenderia a representar restrição indevida à competição.

2.2. Do Plano de Contratação Anual - PCA:
A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento institucional da Câmara
Municipal de Farias Brito e às diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, que institui o
Plano de Contratações Anual (PCA), como instrumento de governança e planejamento das
contratações públicas. Tal demanda será prevista no PCA/2026, haja vista que o mesmo se
encontra em elaboração.

2.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO:

2.3.1. Após a análise das alternativas disponíveis no mercado, verifica-se que a Contratação
de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos integrados de engenharia
e arquitetura, compreendendo a realização de levantamentos técnicos, estudos
preliminares, elaboração de anteprojeto, projetos básicos e executivos (arquitetônico e
complementares), projetos legais e planilhas orçamentárias completas, destinados à
reforma do prédio-sede da Câmara Municipal de Farias Brito/CE, apresenta maior
aderência às necessidades institucionais identificadas, configurando-se como a solução mais
adequada para o contexto atual do Câmara Municipal de Farias Brito.

Dessa forma, conclui-se que a SOLUÇÃO 1 apresenta maior capacidade de resolver o
problema identificado de maneira estruturada, técnica e tempestiva, promovendo
fortalecimento institucional, melhoria da governança das contratações e conformidade integral
com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e transparência.
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A solução deverá contemplar atuação técnica aplicada e metodológica, abrangendo, de forma
integrada, os seguintes eixos: O objeto abrange, de forma integrada, a readequação e o
redesenho da fachada do prédio sede, do plenário, e das áreas administrativas, incluindo projeto
de interiores, soluções em drywall (gesso acartonado), projetos elétricos e de infraestrutura de
rede lógica (dados e internet), bem como projeto de mobiliário planejado e modelagem em 3D.

2.3.2. OS SERVIÇOS A PRESTADOS DEVERÃO SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES
ABAIXO DESCRITAS:

Os projetos deverão ser desenvolvidos nas seguintes etapas:
- Levantamentos Técnicos
- Estudo Preliminar;
- Projetos básicos, incluindo orçamentos;
- Projetos legais;
- Projetos executivos;
- Projeto de Mobiliario

LEVANTAMENTOS TÉCNICOS
Levantamento cadastral da edificação;
Levantamento fotográfico;
Verificação das instalações existentes.

ESTUDO PRELIMINAR
Planta de situação
Planta de implantação
Planta baixa de layout

PROJETO BÁSICO
Conjunto de informações técnicas suficientes para a precisa caracterização da obra a ser
executada, atendendo às normas técnicas e à legislação vigente. Deve estabelecer com
precisão, através de seus elementos construtivos, todas as características, dimensões,
especificações e as quantidades de serviços e de materiais, custos e tempo necessários para
execução da obra, de forma a evitar
alterações e adequações durante a elaboração do projeto executivo e realização das obras.
Contendo a Planta baixa de obra Cortes e Fachadas.

PROJETO LEGAL
O projeto básico, juntamente com o respectivo memorial descritivo dos serviços, deverá compor a
parte principal da documentação técnica a ser apresentada aos órgãos para aprovação, após a qual
servirá de base, com as eventuais determinações desses órgãos, para a elaboração do projeto
executivo completo, objeto do contrato. Suas informações deverão ser complementadas pela
contratada no que se refere às áreas técnicas específicas objeto do contrato e que também
condicionam o desenvolvimento do projeto.

www.camarafariasbrito.ce.gov.br
Rua independência Nº 190, Baimo Nova Esperança, Farias Brito « Ceará, Cep: 63485-006

(B) /camaramunicipalfariasbrito ()/€ icipatto (5)/c ticipaldetariasbrito ABA emianiasbrito.cesPgmad.com



Câmara Municipal
ACASA DO POVO DE

Farias Brito
PROJETO EXECUTIVO
Deve ser elaborado com base no projeto básico aprovado pelos órgãos competentes. O projeto
executivo deve ser suficiente para a precisa caracterização da obra a ser executada, atendendo às
normas técnicas e à legislação vigente. Deve estabelecer com precisão, através de seus elementos
construtivos, todas as características, dimensões, especificações e as quantidades de serviços e de
materiais, custos e tempo necessários para execução da obra, e todo detalhamentos construtivos
para a perfeita instalação, montagem e execução dos serviços e obras objeto do projeto, de forma
a evitar alterações e adequações durante realização das obras. Acompanhado:

Projeto básico revisado +
Detalhes de áreas molhadas
Detalhes de bancadas
Detalhes de esquadrias
Acessibilidade
Maquete eletrônica
Memorial descritivo
Protocolo de entrada na Vigilância Sanitária Estadual.

PROJETO DE MOBILIÁRIO
Móveis planejados;
Layouts detalhados;
Especificações técnicas;
Quantitativos.
Apresentação realística dos ambientes;
Simulação visual do plenário e áreas administrativas.

DESENHOS
Representação gráfica do objeto, a serem executados, elaborados de modo a permitir sua
visualização em escala adequada, demonstrando formas, dimensões, funcionamento e
especificações, perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes,
obedecendo às normas técnicas pertinentes.

MEMORIAL DESCRITIVO
Descrição detalhada do objeto projetado, na forma de texto, onde são apresentadas as soluções
técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao pleno entendimento do projeto,
complementando as informações contidas nos desenhos referenciados acima.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem seguir para a execução da obra
ou serviço de engenharia, caracterizando individualmente os materiais, equipamentos, elementos,
componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o modo como serão executados cada um
dos serviços.

APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS
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a) Os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as normas técnicas
pertinentes, especialmente as Normas NBR 6492 (Arquitetura), além das normas de desenho
técnico.
b) Os desenhos e documentos conterão na parte inferior ou superior, no mínimo, as seguintes
informações:
a) Identificação da CONTRATANTE;
b) Identificação da CONTRATADA e do autor do projeto: nome, registro profissional e
assinatura;
c) Identificação da edificação: nome e localização geográfica:
d) Identificação da etapa de projeto;
e) Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão;
9 Demais dados pertinentes.
c) A CONTRATADA deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em obediência a
eventuais padrões previamente definidos pela CONTRATANTE.
d) Os desenhos de projeto deverão ser apresentados através de tecnologia digital (software
AutoCad em versão até 2020 ou superior). A entrega final dos desenhos e documentos de projeto
deverá ser realizada em meio digital, acompanhados de dois jogos de cópia em papel.

NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES
a) A elaboração dos projetos deverá atender também às seguintes Normas e Práticas
Complementares:
b) Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais;
c) Normas da ABNT e do INMETRO;
d) Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive
normas de concessionárias de serviços públicos;
e) Instruções e Resoluções dos Órgãos dos Sistemas CONFEA e CAU/BR.

DA PROPRIEDADE
D Direito de Propriedade:
ID) A CONTRATADA cederá à Câmara Municipal de Farias Brito, o direito patrimonial e a
propriedade intelectual em caráter definitivo dos projetos desenvolvidos e resultados
produzidos decorrentes desta licitação, entendendo-se por resultados quaisquer estudos,
relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas,
roteiros, tutoriais, fontes dos códigos dos programas em qualquer mídia, páginas na Intranet e
Internet e qualquer outra documentação produzida no escopo da presente contratação, em papel
ou em mídia eletrônica.

2.3.3. Delimitação do que está incluído e excluído do escopo

2.3.3.1. Estão incluídos no escopo: todas as atividades técnicas necessárias à caracterização do
imóvel existente, à concepção e ao desenvolvimento da solução de reforma em nível de
anteprojeto, projeto básico e projeto executivo; a compatibilização entre disciplinas; a
elaboração do orçamento e do cronograma referenciais; a preparação das peças técnicas
destinadas à futura licitação da reforma; e a assistência técnica necessária para saneamento de
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inconsistências, atendimento a diligências da Câmara e adequações exigidas por órgãos de
aprovação, quando essas exigências decorrerem dos produtos elaborados pela contratada.
2.3.3.2. Estão excluídos do escopo: a execução física da obra de reforma; o fornecimento de
materiais, equipamentos ou mão de obra de construção; a operação do edifício; a manutenção
predial posterior à futura obra; a elaboração de “as built” da reforma executada; e a execução
de ensaios destrutivos, sondagens especiais, prospecções laboratoriais ou serviços
extraordinários não previstos, salvo se expressamente incluídos no termo de referência.
Também não se confundem com o escopo os custos de taxas, emolumentos e licenças cobrados
por terceiros, salvo disposição expressa em contrário no instrumento convocatório. Essa
delimitação é necessária para evitar sobreposição com a futura contratação da obra e para
preservar a responsabilização técnica por entregáveis claramente definidos.
2.3.3.3. A solução deverá dialogar com as estruturas e sistemas existentes do prédio-sede,
inclusive arquitetura atual, acessos, cobertura, instalações aparentes, quadros elétricos, sistemas
hidrossanitários, elementos estruturais visíveis, compartimentação interna e requisitos de
segurança contra incêndio. A integração com tais sistemas será de responsabilidade técnica da
contratada no âmbito do projeto, cabendo à Administração fornecer o acesso ao imóvel, a
documentação já existente e as informações institucionais disponíveis. A contratada será
responsável pela coerência e compatibilização técnica dos documentos que produzir, inclusive
na interface entre arquitetura, complementares e orçamento.

2.3.4. Requisitos de desempenho esperados

2.3.4.1. A solução deverá entregar produtos completos, coerentes, compatibilizados e
tecnicamente utilizáveis para instrução da futura contratação da reforma. Como parâmetros
mensuráveis mínimos, exige-se que:
a) não haja incompatibilidades críticas entre arquitetura, projetos complementares e orçamento;
b) todos os ambientes, elementos e intervenções projetadas estejam refletidos nas peças gráficas,
memoriais e planilhas;
e) os produtos permitam a definição do objeto futuro com precisão suficiente para a licitação
da obra; e
d) as peças sejam aptas a protocolo e análise pelos órgãos competentes, quando exigível. A
aceitação deverá ocorrer por etapas, mediante verificação técnica pela fiscalização contratual,
com exigência de correções sempre que houver omissões, contradições ou insuficiências. Esses
requisitos estão alinhados à função do projeto básico e do projeto executivo na Lei nº
14.133/2021 e à orientação do TCU de que o projeto é elemento central para definição do objeto
e do custo da contratação futura.
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2.3.5. Enquadramento técnico-jurídico do objeto

2.3.5.1. Classificação legal do objeto: O objeto da presente licitação constitui SERVIÇO DE
ENGENHARIA, com conteúdo também arquitetônico, e não obra, porque não tem por
finalidade a execução material da reforma, mas sim a elaboração dos estudos, levantamentos,
projetos, especificações e orçamento que irão subsidiar a futura intervenção física. Além disso,
enquadra-se, por sua natureza, no campo dos serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, já que a própria Lei nº 14.133/2021 inclui entre eles os
estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos, e o TCU ressalta
que esses serviços devem ser licitados por concorrência ou, em situações próprias, concurso,
não se confundindo com serviços comuns passíveis de pregão.

2.3.5.2. O serviço de engenharia objeto da presente licitação é ESPECIAL, e não comum,
porque envolve o desenvolvimento de soluções específicas e integradas para um edifício
público existente, com diagnóstico predial, concepção arquitetônica, compatibilização
multidisciplinar, atendimento a acessibilidade, segurança contra incêndio, conformidade
urbanística e definição técnica de futura reforma. Não se trata, portanto, de serviço
objetivamente padronizável apenas por especificações usuais de mercado. Essa conclusão é
compatível com a orientação do TCU de que o pregão não se aplica a serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual nem a obras e serviços especiais de
engenharia.
2.3.5.3. A contratação não se caracteriza como de grande vulto. Independentemente do valor
exato que venha a ser apurado na estimativa da contratação, o objeto em exame corresponde a
serviço técnico de projetos e estudos para uma única edificação municipal, sem qualquer
indicativo de aproximação aos patamares legais de grande vulto, os quais são atualizados
anualmente por decreto do Poder Executivo federal. Em razão disso, não se aplicam as
consequências jurídicas próprias das contratações de grande vulto, como seguro-garantia de até
30% com cláusula de retomada por essa razão específica.

2.3.6. Regime de execução recomendado
2.3.6.1. O regime de empreitada por preço global, por se tratar de serviço técnico cujo escopo
pode ser definido com precisão satisfatória a partir de produtos e etapas claramente
identificáveis, com preço certo e total, vinculado a entregáveis completos e verificáveis. A
empreitada por preço global é indicada quando as quantidades dos serviços podem ser definidas
com precisão, ao passo que a empreitada por preço unitário se mostra mais apropriada a objetos
sujeitos a variações físicas relevantes de quantitativos, o que é típico de obras e reformas
executivas, e não da elaboração de estudos e projetos. No caso presente, a medição e o
pagamento devem ocorrer por etapas concluídas e aprovadas, como levantamento/diagnóstico,
anteprojeto, projeto básico, projeto executivo, projetos complementares e consolidação
orçamentária final.
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2.3.7. Sustentabilidade, impacto ambiental, acessibilidade e inclusão
2.3.7.1. A solução deverá incorporar, no nível de projeto, os requisitos de sustentabilidade e
acessibilidade já delimitados no ETP, em conformidade com os princípios do art. 5º da Lei nº
14.133/2021 e, especificamente para obras e serviços de engenharia, com o art. 45, que exige
observância a destinação ambientalmente adequada de resíduos, mitigação ambiental, redução
do consumo de energia e recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do
patrimônio cultural e acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.
Assim, os projetos deverão contemplar, quando tecnicamente cabível, soluções de eficiência
energética e hídrica, especificações voltadas à durabilidade e baixa manutenção, diretrizes de
gerenciamento de resíduos da futura obra e atendimento integral às exigências de acessibilidade.
2.3.7.2. No tocante ao licenciamento ambiental e a demais aprovações setoriais, recomenda-
se distinguir a responsabilidade institucional da responsabilidade técnica: caberá, em regra, ao
ente contratante ou ao futuro ente executor da obra promover formalmente os requerimentos
perante os órgãos competentes; à contratada incumbirá elaborar os estudos, desenhos,
memoriais é documentos técnicos necessários às aprovações que integrem o escopo do contrato.
Não se recomenda impor certificações ambientais privadas específicas, como condição
obrigatória, quando a mesma finalidade puder ser atingida por requisitos de desempenho e
conformidade técnica menos restritivos ao mercado.

2.3.8. Tecnologias e metodologias recomendadas - vistoria técnica
2.3.8.1. Recomenda-se o uso preferencial de BIM, ao menos para compatibilização e
coordenação das disciplinas, sempre que isso se mostrar técnica e economicamente viável, em
linha com a diretriz legal de uso preferencial da Modelagem da Informação da Construção e
com a política pública federal de disseminação do BIM. Entretanto, por se tratar de contratação
municipal e de objeto que pode ser atendido por mercado regional heterogêneo, não se
recomenda tornar o BIM integral e proprietário requisito eliminatório absoluto, sem

demonstração concreta de que a exigência não restringirá indevidamente a competitividade.
2.3.8.2. Assim, a solução pode admitir BIM como diferencial ou exigência parcial de
interoperabilidade, mantendo-se, no mínimo, a obrigatoriedade de arquivos editáveis usuais,
PDF/A e matriz formal de compatibilização.

2.3.8.3. A vistoria técnica
a) É facultado e recomendável a realização de vistoria nos locais onde serão executados os
serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma

alegação posterior por desconhecimento das condições locais;
b) A não realização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura alegação de óbice,
dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigação decorrente desta
contratação;
c) A vistoria deverá ser agendada com o setor de administração da Câmara Municipal, através
do e-mail: administracao(Dcamarafariasbrito.ce.gov.br.

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E
ESTIMATIVA DA DESPESA
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3.1. As despesas resultantes do presente objeto correrão a conta da seguinte classificação
orçamentária:

ELEMENTO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE
DESPESAS
3.3.90.39.00

01.01.01.031.0001.2.001 RECURSO PROPRIO 33.90.36.00

3.2. Valor global estimado: (SIGILOSO).

Justificativa quanto ao sigilo do orçamento: O valor estimado da contratação possuirá caráter
sigiloso para os demais licitantes e para o pregoeiro, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno, na forma do art. 24 da Lei 14.133/21,
considerando as seguintes justificativas:

ALeinº 14.133/2021, que estabelece as normas gerais das licitações e contratos administrativos,
dispõe expressamente que “Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e
das demais informações necessárias para a elaboração das propostas”[...] e o sigilo não
prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

No caso em análise, trata-se de contratação que envolve objeto de natureza técnica especializada,

cujos custos podem variar significativamente entre os potenciais licitantes, em razão de
particularidades como estrutura de pessoal, metodologia de trabalho, estratégias operacionais e
abrangência dos serviços. A divulgação prévia do valor estimado da contratação, neste cenário,
poderia comprometer a formação de preços verdadeiramente competitivos, uma vez que os
licitantes poderiam simplesmente balizar suas propostas no teto orçamentário da Administração,
em vez de oferecer preços com base em seus custos reais e em busca da melhor condição
possível para o contratante. Além disso, a publicização do orçamento pode facilitar
comportamentos conluio entre empresas participantes, ferindo os princípios da isonomia e da
seleção da proposta mais vantajosa, pilares centrais da nova Lei de Licitações.

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União tem admitido a possibilidade de sigilo do
valor estimado, desde que adequadamente fundamentado, como estratégia legítima de proteção
da economicidade nas contratações públicas. Em decisões como nos Acordão 232/2022-TCU-
Plenario e Acordão 2080/2012-TCU-Plenario, o TCU reconheceu que a divulgação antecipada
dos valores estimados pode reduzir a competitividade, induzir sobrepreço nas propostas e, em
certos casos, facilitar conluios entre licitantes. Inclusive a pratica tem se revelado, inclusive no
âmbito do próprio órgão, que a manutenção do sigilo do orçamento estimativo tem sido positiva
para Administração, com a redução dos preços das contratações.
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Nesses precedentes, o Tribunal destacou que o interesse público pode ser melhor resguardado
com o sigilo temporário do orçamento, desde que o mesmo seja disponibilizado após a fase de
lances ou julgamento, garantindo-se a transparência em momento oportuno.

A doutrina especializada também corrobora esse entendimento. O jurista Marçal Justen Filho

(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 14.133/2021. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2022) sustenta que a lógica do sigilo reside em evitar que o orçamento
estimado seja usado como referência artificial pelos licitantes, o que comprometeria a eficiência
do certame.

Dessa forma, ao manter o valor estimado sob sigilo até o momento oportuno, a Administração
Pública busca resguardar a integridade do processo licitatório, estimular a apresentação de
propostas mais vantajosas, prevenir a cartelização do certame e assegurar que os recursos
públicos sejam utilizados de forma mais eficiente. O sigilo não se trata de restrição à
transparência, mas de um mecanismo legítimo de planejamento estratégico, amparado pela
legislação vigente, pela jurisprudência consolidada e pela melhor doutrina. Assim, a adoção
dessa medida atende aos princípios constitucionais da eficiência, isonomia, legalidade,
economicidade e supremacia do interesse público, conferindo maior robustez técnica ao
processo e credibilidade aos resultados da licitação.

Cumpre destacar que tão logo se esgote a fase competitiva de preços do certame, ou da
negociação, será permitida a abertura do sigilo dos custos na forma recomendada no Acórdão
2190/2024-Plenário do TCU, sob a relatoria do Min. Augusto Nardes.

3.3. Metodologia do orçamento:
3.3.1. As pesquisas de mercado, para aferir a vantajosidade da contratação, diante das
particularidades da especificação do objeto, não foi possível a realização da pesquisa por meio
dos parâmetros na forma prevista nos inciso I, Il e II do $ 1º. art. 23 da Lei 14. 133/2.021, sendo
realizado através de através do inciso IV pesquisa com fornecedores, através solicitação feita
por e-mail, onde a escolha dos fornecedores foi feita a partir do cadastro de fornecedores com

base no site de transparências dos municípios do estado do Ceará disponível em:
https://municipios-transparencia.tce.ce.gov.br/index.php/localizar, e consulta junto ao banco de
dados de fornecedores do órgão, refletindo desse modo valor usualmente praticado pelo
mercado, como também o atendimento ao que preconiza o artigo 23 da Lei 14.133/2.021.

Demonstrativo da memória de cálculo FINAL:

Item Especificação Resumida Und. | Qtde.

1. |Contratação de serviços técnicos especializado integrados de engenharia e Serviço) 01
arquitetura, compreendendo a realização de levantamentos técnicos, estudos
preliminares, elaboração de anteprojeto, projetos básicos e executivos
(arquitetônico e complementares), projetos legais e planilhas orçamentárias
completas, destinados à reforma do prédio-sede da Câmara Municipal de
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1. NATUREZA: Considerando o descrito supra, os serviços, objetos desta contratação, têm
natureza de serviços especial de engenharia, tendo em vista que por sua alta heterogeneidade

ou complexidade, haja vista que constituem serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, nos termos do art. 6º, inciso XXI, b) c/c inciso XVIII, a) ambos

da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.1.1. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os
documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.

4.2. Requisitos técnicos:

a) Deverão ser fixados requisitos técnicos de qualificação técnica para fins de seleção do futuro
contratado, como também para contratação da equipe profissional de execução dos serviços,
objetivando garantir a qualidade mínima necessária na execução do contrato.

Profissional habilitado: Profissional técnico com registro ativo e regular no respectivo
conselho de classe (CAU ou CREA).

Certidão de Acervo Técnico (CAT): Documento emitido pelo conselho competente que
comprove a experiência do profissional em serviços compatíveis com o objeto contratado.

Compatibilidade do projeto: A CAT apresentada deverá referir-se a projeto arquitetônico
compatível com o objeto contratual.

Vínculo profissional: Comprovação de que o profissional detentor da CAT mantém vínculo
técnico ou profissional formal com a empresa proponente (ex.: contrato de trabalho, sociedade
ou termo de responsabilidade técnica).

Dos Profissionais a serem utilizados na execução: O(a) CONTRATADO(A) deverá possuir
em seu quadro técnico os seguintes profissionais, ou outros devidamente registrados e
autorizados pelo respectivo Conselho de classe competente para atuar em atividade congênere:
01 (um) Arquiteto.

ARQUITETO
O arquiteto deverá ter inscrição no Conselho de classe competente, para atuar junto á elaboração

de projetos técnicos arquitetônicos (básicos e executivos), projetos de planejamento urbano e de
infraestrutura urbana e rural, memoriais descritivos, gerenciamento e compatibilização de projetos
em BIM (Modelagem da Informação da Construção), quando for o caso.
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4.3. Requisitos econômico-financeiros

Deverá ser previsto no instrumento convocatório que a empresa licitante demonstre ter

capacidade econômica para fins de contratar com O município através da apresentação do

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista em lei, devidamente registrado no

órgão competente, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). Relativo aos índices - não seja atendido, deverá a

licitante alternativamente apresentar Patrimônio Líquido Mínimo não inferior a 10% (dez por

cento) da estimativa de custos devidamente comprovado através da apresentação do balanço

patrimonial.

Justificativa Da Exigência Dos Índices Financeiros:
1) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com

vencimento neste período.
ID) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,

bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,

sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo,

caso fosse preciso.
II) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,

também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é

recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas

contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a

condição da empresa. Mas há exceções.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz

necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)

participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em

tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no

Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU | Relator: AUGUSTO SHERMAN.

4.4. Requisitos fiscais e trabalhistas
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A empresa licitante deverá possuir regularidade nas habilitações fiscal, social e trabalhista. Sob
nenhuma hipótese o órgão homologará o processo caso essas certidões de regularidade não
tenham sido apresentadas;

Tais condições devem ser mantidas durante todo o período de contratação, sob pena de rescisão

contratual.

A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
Podendo ser exigido caso o procedimento adotado seja por meio de contratação direta.

Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da sua comprovação,
será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização
da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

4.5. Requisitos administrativos
Previamente a celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https:/Awww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https:/Awww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
d) Lista de fornecedores penalizados, mantido pelo órgão contratante, conforme o caso.
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive, por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

4.6. Requisitos temporais:
4.6.1. A contratação será por até 06 (seis) meses, contado da assinatura do termo de contrato,
prorrogável, na forma do art. 105 e art. 111, ambos da Lei nº 14.133 de 2021.
4.6.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.7. Da Execução dos Serviços:
a.1) A execução dos serviços objeto da futura contratação deverá ser realizada, em regra,
diretamente pela contratada, por intermédio de equipe técnica de profissionais com formações
técnicas adequadas e experiências anteriores na execução de serviços técnicos semelhantes,
observadas rigorosamente as especificações, prazos e condições contidas nos projetos técnicos
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(e documentos de especificações), como também todas demais condições e encargos de

contratação fixadas no texto base do Termo de Referência, as normas técnicas da ABNT (NBR

12212, NBR 12244 e outras) e em conformidade com as legislações Federais e Estaduais, que

dispõem sobre a administração, proteção e conservação das águas subterrâneas, as normas

regulamentares de segurança e saúde no trabalho, entre outras;

a.2) Também deverá fazer parte integrante do escopo das obrigações da futura contratação o

fornecimento dos equipamentos e materiais especificados nos projetos técnicos, memorial
descritivo e caderno de encargos; o escopo contratual deverá ser composto da obrigação de
fornecimento de todo o ferramental e demais equipamentos de infraestrutura para execução dos
serviços, como também de equipamentos de segurança do trabalho, fardamentos, alimentação

e encargos da mão de obra, nos termos da legislação.

b) Requisitos Legais:
b.1) Registro ativo no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo —- CAU ou CREA;
b.2) Atendimento as normas brasileiras (ABNT) aplicáveis, quais sejam: ABNT NBR 6492
(documentação técnica para projetos arquitetônicos e urbanísticos/requisitos), ABNT NBR
13531 (elaboração de projetos de edificações — atividades técnicas), ABNT NBR 13532

(elaboração de projetos de edificações — arquitetura), ABNT NBR 16747 (inspeção predial —
diretrizes, conceitos, terminologia e procedimento), ABNT NBR 9050 (acessibilidade a
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos), ABNT NBR 9077 (projeto de saídas

de emergência), ABNT NBR 5410 (instalações elétricas de baixa tensão), ABNT NBR 5419
(proteção contra descargas atmosféricas) e ABNT NBR 5626 (sistemas prediais de água fria e
água quente — projeto, execução, operação e manutenção)
b.3) Cumprimento da legislação trabalhista e tributária vigente;
b.4) Estar em dia com as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas.
b.5) Elaborar os projetos de arquitetura dentro dos padrões recomendados pelo Decreto Federal
nº 7.983, de 8 de abril de 2013 e suas alterações com base no Decreto Federal nº. 1.997, de 16

de abril de 2024. As planilhas orçamentárias deverão ser completas, detalhadas por item,

unidade, quantitativo, custo unitário, custo total, BDI, encargos e fonte de preços, utilizando
preferencialmente referências oficiais de custos de engenharia, especialmente SEINFRA/CE,
SINAPI e, quando couber, SICRO, com complementação por composições analíticas e
pesquisa idônea para itens não contemplados. A verificação objetiva ocorrerá por conferência

das fontes, datas de referência, memórias de cálculo e composições unitárias. A justificativa

técnica é assegurar precisão orçamentária, comparabilidade de preços e aderência à disciplina
legal aplicável às obras e serviços de engenharia;
b.6) A contratada deverá identificar e observar, desde a etapa diagnóstica, as exigências do
Código de Urbanismo e Obras do Município de Farias Brito, do Plano Diretor Municipal e das
regras de uso e ocupação do solo aplicáveis ao imóvel, inclusive quanto a condicionantes
urbanísticas, limites, alinhamentos, acessos, aprovação municipal e eventuais restrições
incidentes sobre a área;
b.7) Exigências do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará.
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c) Documentação técnica mínima a entregar: Além das peças gráficas e textuais, a contratada

deverá entregar: relatório fotográfico; levantamento “as built” da situação existente; memoriais

descritivos; memórias de cálculo; especificações técnicas; caderno de encargos; planilhas

editáveis; cronograma; quadro-resumo de áreas; matriz de licenças; relação de normas adotadas;

e arquivos digitais em formato PDF/A e em formatos editáveis usuais de mercado, vedada a

limitação a software exclusivo de uma única marca. É desejável a entrega adicional em formato

interoperável aberto, como IFC, quando a metodologia empregada o permitir. A verificação

objetiva ocorrerá pela conferência dos arquivos e do checklist de entregáveis. A justificativa
técnica é garantir usabilidade, transparência, preservação documental e independência

tecnológica da Administração.

4.7. Requisitos operacionais
4.7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
4.7.3. Início da execução do objeto: até 10 dias da assinatura do contrato.
4.7.3. A execução dos serviços será orientada por uma metodologia integrada, preventiva e

colaborativa, com foco na conformidade legal, na eficiência administrativa e na geração de

valor público.
4.7.4. Todas as visitas devem ser previamente acordadas e aceitas pela fiscalização, a fim de

garantir que serão produtivas e atenderão às áreas.
4.7.5. Todas as comunicações entre as áreas demandantes e a contratada devem ser informadas

ao fiscal do contrato para registro e controle.
4.7.6. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento,

de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer
pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação

de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.
4.7.7. O objeto desta contratação não envolve regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

A execução dos serviços será realizada de forma programada, conforme cronograma, ou por
demanda específica, sem a necessidade de alocação contínua de pessoal da contratada nas
dependências da Administração para execução exclusiva das atividades contratadas.
4.7.8. A execução dos serviços se dá por resultados e manifestações técnicas.
4.7.9. A contratada possui autonomia na gestão de seus recursos humanos.
4.7.10. inexiste alocação exclusiva e integral de profissionais à disposição da Administração.

5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO
5.1. Local de execução do Objeto
5.1.1. Os serviços presenciais deverão ser executados no próprio endereço da CONTRATANTE
prestação de serviços “in loco” na Câmara Municipal de Farias Brito, localizado a Rua da
Independência, 190, Nova Esperança, Farias Brito - CE, 63185-000.

5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços:

5.2.1. A execução dos serviços licitados poderá ser feita em sua totalidade, de acordo com a
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de
periódicas de ORDENS DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÕES DE EXECUÇÃO/NOTAS DE
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EMPENHO, pelo órgão demandante, constando a relação e a quantidade de serviços a serem
executados.
5.2.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão
demandante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e

correta execução para fins de pagamento.
5.2.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a
responsabilidade da empresa contratada.
5.2.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço
eventualmente fora de especificação.

6. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
6.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo)

6.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da conclusão da

execução mensal, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
acompanhado do relatório da sua execução, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
6.1.2.0s Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.1.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da prestação dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
6.1.5.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
6.1.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.1.7.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.
6.1.8.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.
6.1.9.Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos
correspondentes a liquidação e pagamento da despesa.
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6.2. Forma de pagamento
6.2.1.A liquidação da despesa e o pagamento serão efetuados na proporção de execução dos
serviços, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, mediante a constatação da entrega definitiva, através de atesto do recebimento dos
serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições
pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos, definida pela Administração.
6.2.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no
subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, constante da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do
contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive
em relação as contribuições sociais;
e) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT).
6.2.3.0 setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos
apresentados por meio de verificação on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
6.2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
6.2.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
6.2.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
6.2.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
6.2.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.2.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
6.2.11.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigorará, de acordo com o seguinte descritivo:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS PRAZO DE EXECUÇÃO
Contratação de serviços técnicos especializado integrados
de engenharia e arquitetura, compreendendo a realização
de levantamentos técnicos, estudos preliminares, | Por até 06 (seis) meses, a
elaboração de anteprojeto, projetos básicos e executivos | contar da data de assinatura do
(arquitetônico e complementares), projetos legais e | termo de contrato.
planilhas orçamentárias completas, destinados à reforma
do prédio-sede da Câmara Municipal de Farias Brito/CE.

8. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO
8.1. Da forma de apresentação das propostas
8.1.1.Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade
solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas,
encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que
não estejam registrados neste documento.
8.1.2.A proponente deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer imperfeição, e se
caso constatado alguma imperfeição, terão os serviços questionados/devolvidos, e a licitante
submetida às penalidades da Lei.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução, caso haja, será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
9.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
9.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
9.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 819).
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.
9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.
9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE
EXECUÇÃOYnota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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9.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.
9.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual.
9.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração.

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO
10.1. Este objeto será realizado através de processo de contratação por DISPENSA
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, COM DISPUITA, sob regime de execução
indireta: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

10.2. DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E
CONTRATAÇÃO
10.2.1. Previamente a análise da habilitação e celebração do contrato, a Administração
verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep).
d) Lista de fornecedores penalizados, mantido pela contratante.
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive, por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
10.2.1. Caso conste na consulta de situação do interessado a existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.2.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
10.2.3.0 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa
de contratação.
10.2.4. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante no
sistema provedor da licitação eletrônica, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração,
a respectiva documentação atualizada.
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10.2.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
10.2.6. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o interessado for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.2.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.
10.2.8. Serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, na forma prevista abaixo.
10.2.9. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

PARTICIPAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA
10.2.9.1. Habilitação jurídica:
A). Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
B). Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
C). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
D). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; ;
E). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
F). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
G). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.
H). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971.
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.
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10.2.9.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
A). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
B). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
C). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
D). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;
E). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
F). Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
G) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de
Débitos na Dívida Ativa;
H). Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
D. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10.2.9.3. Qualificação Técnica:
QUALIFICAÇÃO TECNICO-OPERACIONAL
a) Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste
responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da
licitação, em plena validade.
a.1). Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará.
b). Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação,
bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 67, da Lei Nº 14.133/2021,
apresentando, no mínimo, o seguinte:
b.1). Equipe mínima:
- Arquiteto
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c). Apresentar CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO (CAT), que comprove(m) ter a licitante
capacidade operacional na execução de projeto de características técnicas equivalente ou
superior às do objeto ora licitado, emitido por conselho profissional correspondente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
d) Prova de Registro do responsável técnico expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena validade;
e). Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na área de engenharia civil
ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente
registrado no conselho profissional competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de
capacidade técnica, com acervo aprovado pela Câmara Especializada do CREA da
respectiva modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is)
executado serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com as do objeto do certame, emitida pelo CREA ou CAU do responsável técnico, que
comprove a execução de serviços de características técnicas similares ou superiores às do
objeto da presente contratação, inclusive deve constar na Certidão de Acervo Técnico (CAT).
f). A comprovação do vínculo do profissional de que trata o subitem “d”. deste termo será feita
da seguinte forma:
D. Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos;
ID. Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente.
IN. Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -
devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com
a legislação civil.
IV). Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou arquiteto
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico,
informando que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a
licitante se sagre vencedora do certame.
g). O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

ualificação Econômico Financeira:
D A habilitação econômico-financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte
documentação, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021:
a). Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de
pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo
distribuidor do domicílio ou sede do licitante.
a.1). Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº
11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a
homologação judicial do plano de recuperação.
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b). Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado no órgão
competente, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e
Solvência Geral (SG) maior que 1 (um).
D Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5º, da
Lei Federal Nº 6.404/76).
IH) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5º, parágrafo 2º, do Decreto-lei Nº
486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartório Competente,
devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade.
c). Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá a licitante
alternativamente apresentar Patrimônio Líquido Mínimo não inferior a 10% (dez por cento) da
estimativa de custos devidamente comprovado através da apresentação do balanço patrimonial.
d). Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
e). Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá
apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis,
acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB
vigente.
f). As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819).

10.3. PARTICIPAÇÃO DA PESSOA FÍSICA:
a). Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b). Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas;
c). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
d). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;
e). Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
f). Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na área de engenharia civil
ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente
registrado no conselho profissional competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de
capacidade técnica, com acervo aprovado pela Câmara Especializada do CREA da
respectiva modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is)
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executado serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com as do objeto do certame, emitida pelo CREA ou CAU do responsável técnico, que
comprove a execução de serviços de características técnicas similares ou superiores às do
objeto da presente contratação, inclusive deve constar na Certidão de Acervo Técnico (CAT).

£). certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante.
h) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta;
1) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

11.1. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS:
A) As MICROEMPRESAS, ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar
declaração formal de enquadramento em um dos regimes, para que possa ter o benefício do
tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, junto aos documentos
de habilitação.
B) Será exigida a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte, mesmo que esta apresente alguma restrição. Neste caso, será concedido o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial
se dará no momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, consoante o artigo
43 da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.
C) Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.3006, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato.
D) Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
E) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis (Lei nº 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.
F) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº
14.133/21.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
12.1. Mapeamento de Riscos: O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/2021 estabelece a
obrigatoriedade da análise e do gerenciamento de riscos como elemento integrante da fase
preparatória das contratações realizadas mediante procedimento licitatório.
12.3. Todavia, no presente caso, a contratação será realizada por meio de dispensa de licitação
em razão do valor, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, aplicável aos
consórcios públicos enquanto integrantes da Administração Pública indireta.
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12.3. Nessas hipóteses, o art. 72 da referida lei define os documentos que devem instruir o
processo de contratação direta, não prevendo expressamente a obrigatoriedade de elaboração
formal do mapa de riscos como requisito essencial para a validade do procedimento.
12.3. Considerando a natureza do objeto prestação de serviços técnicos especializados de
caráter predominantemente intelectual bem como o reduzido grau de risco operacional,
financeiro e ambiental envolvido, entende-se que a formalização de matriz estruturada de riscos
poderá ser dispensada, sem prejuízo da observância dos princípios da cautela, da eficiência e
da segurança jurídica.
12.4. Ressalta-se, contudo, que eventuais riscos inerentes à execução contratual serão
acompanhados no âmbito da gestão e fiscalização do contrato, em conformidade com os arts.
117 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, assegurando controle e monitoramento adequados
durante a execução.
12.5. Do aviso de Dispensa de Licitação: A presente contratação enquadra-se na hipótese de
dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor
estimado. Considerando, ainda, as disposições da Resolução Legislativa nº 005/2023, de 15 de
agosto de 2023, que regulamenta a dispensa de licitação na forma eletrônica no âmbito da
Câmara Municipal de Farias Brito, o procedimento será realizado por meio de sistema de
dispensa eletrônica, observando-se as regras específicas estabelecidas para essa modalidade.
12.5.1. Nos termos do $3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e do art. 3º, inciso II, da referida
Resolução Legislativa, a contratação será precedida de divulgação de aviso de dispensa
eletrônica, com a disponibilização das informações necessárias à participação dos interessados,
incluindo a especificação do objeto, condições da contratação e critérios de julgamento,
assegurando-se prazo mínimo de 3 (três) dias úteis para apresentação de propostas.
12.5.2. A operacionalização do procedimento ocorrerá em ambiente eletrônico próprio, com
envio de propostas e eventual fase de lances, conforme disciplinado na regulamentação interna,
garantindo maior competitividade, transparência e rastreabilidade dos atos praticados no
certame.
12.5.3. A adoção da dispensa eletrônica visa ampliar a competitividade mesmo nas hipóteses de
contratação direta, possibilitando à Administração a obtenção da proposta mais vantajosa, em
conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e seleção da melhor proposta.
12.5.4. Dessa forma, a Câmara Municipal de Farias Brito promoverá a divulgação do aviso no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e/ou em seu sítio eletrônico oficial, bem
como no sistema eletrônico adotado, oportunizando a participação de interessados e
assegurando que a seleção da proposta vencedora observe critérios objetivos de julgamento e
atendimento integral às exigências técnicas estabelecidas.

São anexos deste Termo de Referência:
a) ANEXO I: Minuta do Contrato;

Farias Brito - CE, em 15 de abril de 2026.

www.camarafariasbrito.ce.gov.br
Rua independência Nº 190, Bairro Nova Esperança, Farias Brito « Ceará, Cep: 63105-000

(6) /camaramunicipalfariaserito (8)/Cam icipaito (5)/c icipaldetariasbrito (BN omiariasbrito ceotigmad.com



Câmara Municipal
A CASA DO POVO DE

Farias Brito
Assinado de forma digital por FRANCISCO DE ASSIS DE

FRANCISCO DE ASSIS quase:DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=| onda O uTAa664482000150,
ou=| Pessoa Fisica A1, ARGROWTE: A

DE LIMA:19469780353 tis aissi coeso
Dados: 2026.04.22 11:41:16 -03'00'

FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA
Diretor de Planejamento

APROVADO POR:

LIMA:00531306348 ea ço

EDSON FERREIRA LIMA
Presidente da Câmara Municipal

www.camarafariasbrito.ce.gov.br
Rua indeperidância Nº 190, Bairro Nova Esperança, Farias Brito - Ceará. Cep: 63485-000

(B) /cameramunicipaltariasbrto ()/Camaramunicipaio (7)/cameramunicipaldetariastrito (BR emtariasbrito.ceegmalcom



Câmara Municipal
A CASA DO POVO DE

Farias Brito
ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........ /...» QUE FAZEM ENTRE SIA
CAMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, E A

A CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rua da Independência, 190, Nova Esperança, na Cidade de Farias Brito, Ceará, cep:63.185-000, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 05.619.796/0001-89, neste ato representada pelo
seu(ua) respectivo(a) presidente, Sr. Edson Ferreira Lima, doravante denominado
CONTRATANTE, e da) es inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
o NRP » sediado(a) na .......ts » EM aiii doravante
designado CONTRATADO, neste ato representada por ............es (nome e função
no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
tendo em vista o que consta no Processo nº... e em observância às disposições
da art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor estimado. Considerando, ainda,
as disposições da Resolução Legislativa nº 005/2023, de 15 de agosto de 2023, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação Nº. .../...,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de » nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
ITEM DESCRIÇÃO UNID | QTD | VR. UNIT. VR. TOTAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. Edital de Licitação ou Dispensa Eletrônica de Licitação;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A contratação será por 06 (seis) meses, contado da assinatura do termo de contrato,
prorrogável, na forma do art. 105 e art. 111, ambos da Lei nº 14.133 de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃOCONTRATUAIS
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3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

4. | CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. A CONTRATADA NÃO poderá subcontratar a prestação dos serviços, conforme
justificativas constante no Estudo Técnico Preliminar — ETP.

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO
5.1. PREÇO
5.1.1. O valor global para a contratação é de R$ ( E»
perfazendo um valor mensal de R$ XXXXXX (XXXXXX).
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, $ 4º, da Lei nº

14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas
instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.
5.2.4. Os pagamentos serão efetuados em parcela única que será paga após a entrega total dos
serviços.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
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5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos
sítios eletrônicos oficiais.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, ou seja, a data da pesquisa constante no Mapa Comparativo de
Preços.
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a
aplicação, do índice IPCA/FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste poderá realizado por apostilamento ou por aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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7.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133/21.
7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato.
8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ID;
8.5. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais,
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia trinta do mês seguinte ao da execução do fornecimento, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT:;
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
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8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9.0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
Justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.13. Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -— INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato:
Í) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
5) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
D praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d,
e, fe g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei)
iv) Multa:
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
(3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(4) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 89º)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º).
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º).
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11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.
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12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.7. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.12. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Câmara deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Elemento de Despesa:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei nº 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
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17.1. É eleito o Foro da Justiça do Município de Farias Brito-CE Seção Judiciária do Ceará para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21.

Farias Brito/CE, de. de 20.....

CONTRATANTE: CONTRATADA:
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

(CONSOLIDADA)

A CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE/CE.
Processo: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº <N DO PROCESSO>
Razão Social:
CNPJ:
Endereço: CEP: Fone: Fax:
E-mail:
Representante legal:

OBJETO: <OBJETO>, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

N.º * DESCRIÇÃO. UNIDADE, QTDE | VL. VL.
UNITÁRIO) TOTAL

Valor Total R$

VALOR TOTAL: R$... cesensgaa (aus “)
VALIDADE DA PROPOSTA: XX (KXXXKX) dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO: ...............

Observações:
e O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações
contidas no anexo I — Termo de Referência deste edital.
e ' Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas
todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infração;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente da execução dos serviços.

Local/Data: ........e 9 coscossese de .... de

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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